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Universidade Federal do Amazonas 
Av. Gen. Rodrigo Octávio, 6.200 - Coroado 

Campus Universitário Arthur Virgílio Filho 
CEP: 69080-900 – Manaus/Amazonas 

Responsável: Sheila Furtado Farias 
Produção: Diretoria Executiva/CPPAD 
 

PORTARIA Nº 98/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21854998: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043365/2020-16, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 99/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21754426: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG.  

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043367/2020-05, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 100/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 22050977: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043369/2020-96, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454610&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=804b172a220b1e88adc0a6d54d59998bb32c60ea8536b63318a4488b1490bafe
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454615&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=3ecba5ccc9c1c7b5e549d14df951fc521ea542c93588ca05c3244a89ba6e412d
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454620&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=7b0162752adfb0cb400579ef20d21713940930cff4b1f194264405990229d775
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PORTARIA Nº 101/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21602344: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043387/2020-78, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 102/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21851117: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043390/2020-91, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 103/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21951063: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043392/2020-81, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454748&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=8cf234af10861366c3239717abca610d507008010e6172d0073921ecc7bcaa71
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454756&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=a630eb584828fab18706db59b9bb35cec60401806a9d409741f285f21ed5f343
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=553b3e1205db6f72fd69e4bf08a36f47997d18a2b8f5e0be8699e7a47f37bb1d
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PORTARIA Nº 104/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21851196: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG.  

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043393/2020-25, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 105/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21952918: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043394/2020-70, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 106/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21751484: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043395/2020-14, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=26a19b0e9c993aae70a814658fc7118735e67a673575d73e1b32ae682a3be6aa
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=68b5c406fa44e54c61c33d72e3024884ef02c781dfcccad42d4553d27bb25b53
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454786&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=94c35eaeb1edb469e090ff7a25e7152df639cf26c587524514b8a5b84fca897d
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PORTARIA Nº 107/2020 - PROEG, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 

designadas, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar possíveis irregularidades ocorridas no ato da 

matrícula institucional, atribuídas à discente com nº de matrícula 21352884: Presidente: Vanessa Klisia 

de Aguiar Gonçalves Ferreira – DLN/PROEG. SIAPE: 1803778. Membros: Adriely Evelyn Larissa 

Magalhães Carioca – DLN/PROEG. SIAPE 2386367; e Solange Huber Dos Santos – CPGAA/PROEG. 

SIAPE 1754329. Art. 2º VEDAR a expedição de quaisquer documentos relacionados à conclusão do 

curso de graduação e, consequente diplomação, da discente denunciada, enquanto perdurar o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 23105.043402/2020-88, objeto desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454814&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000548&infra_hash=472f2173e47dd7911a0857c7048121686afa6d6998454b4d79820c9357a79f68

